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161011212215098908 - SEdUc 2102 339014 450.000,00

161011212215098908 - SEdUc 2102 339030 225.000,00

161011212215098908 - SEdUc 2102 339033 450.000,00

161011212215098908 - SEdUc 2102 339036 75.000,00

161011212215098908 - SEdUc 2102 339039 300.000,00

161011212815088887 - SEdUc 0102 339014 60.000,00

161011212815088887 - SEdUc 0102 339030 30.000,00

161011212815088887 - SEdUc 0102 339033 40.000,00

161011212815088887 - SEdUc 0102 339039 40.000,00

161011236115098904 - SEdUc 0301 339037 398.503,00

161011236215097675 - SEdUc 0102 339030 878.206,00

161011236815097686 - SEdUc 0102 339039 690.365,00

161011236815098907 - SEdUc 0102 339033 400.000,00

161011236815098907 - SEdUc 0102 339039 496.000,00

161011236815098907 - SEdUc 2102 339014 748.797,00

161011236815098907 - SEdUc 2102 339030 375.000,00

161011236815098907 - SEdUc 2102 339033 750.000,00

161011236815098907 - SEdUc 2102 339036 125.000,00

161011236815098907 - SEdUc 2102 339039 500.000,00

171010412315088251 - SEfa 0131 449052 1.063.189,00

171010412615088238 - SEfa 0331 339047 1.750,00

171022884300009006 - Enc. SEfa 0101 469071 9.800.000,00

171022884400009007 - Enc. SEfa 0101 329021 7.126.000,00

171022884400009007 - Enc. SEfa 0101 469071 3.500.000,00

251022884600009010 - Enc. PGE 0101 319091 15.000.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0301 339091 2.000.000,00

261010612212978338 - PMPa 0101 449052 1.000.000,00

261010612615088238 - PMPa 0101 339039 351.226,81

261010612815028833 - PMPa 0101 339030 3.752.380,00

261010618115028835 - PMPa 0101 339030 65.039,38

261010618115028836 - PMPa 0101 339030 1.250,00

261010618315028840 - PMPa 0101 339030 1.180,08

261010630315028277 - PMPa 0101 339015 14.000,00

261010630315028277 - PMPa 0101 339039 146.250,33

552012312212978339 - ProdEPa 0101 319094 7.100,00

662010612212978339 - dETraN 0261 319011 10.000.000,00

662010612515028271 - dETraN 0661 445052 3.754.272,00

682010812212974668 - faSEPa 0101 339030 16.856,00

682010812615088238 - faSEPa 0101 339140 56.805,00

682010824315058864 - faSEPa 0101 339037 50.000,00

682010824315058864 - faSEPa 0101 339039 120.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPlad-ad 0101 319013 319.364,15

ToTal 80.394.427,25

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício

d e c r e t o Nº 2041, de 3 de deZeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 5.985.000,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 5.985.000,00 (cinco Milhões, Novecentos 
e oitenta e cinco Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781114997659 - SEEl 0101 449051 4.790.000,00

241012269114988518 - SEdEME 0101 335041 75.000,00

281010460814918715 - NGPr 0101 449052 1.120.000,00

ToTal 5.985.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 

por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 

§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do GoVErNo, 3 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo

Governador do Estado
iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo

Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício
d e c r e t o Nº 2042, de 3 de deZeMBro de 2021

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 370.191,20 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 370.191,20 (Trezentos e Setenta 
Mil, cento e Noventa e Um reais e Vinte centavos), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

672010312212978339 - coHaB 0371 319091 303.773,80

672011648214897642 - coHaB 0371 449093 66.417,40

ToTal 370.191,20

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração, em exercício
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